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PORTARIA No. 0r4lc1![/cag/"RESlZ02Z

PU BLI CADO
Nos Termos do Art. 33 da Lei
Orgânica MuniciPal Pres. -Mêdici
DB -á.1-/-Q2--/ LZ -
^ --O-l-/-.95-/-4--
Çãmara MuniciPal de
Presidente Médici - RO

*":pm@lr* RES,LYE:

o PREsIDENTE ua cÂprana MUNTcIpAL
DE PRESIDENTE rwÉotcl, ESTADo DE
RONDONIA, Vereador EDIRLEI CASSIMIRO
DE OLMIRA, no uso das atribuições que lhe

derecebimentodeúj#il;ff :'f ffi 'silil'ffi ill:i.#*::ffl;jãr:ff,*r.;:ffi [fr ::
do art. 73 dalei 8666i93, composta pelos seguintes servidoràs:

o MAICON RODRIGUES FERNANDES
o MARILENE SANTANA DOS SAI\TOS
o SUELI BRAZ PEREIRA

Art.2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ciente aos interessados.

Publica-se no átrio desta Casa de Leis.

Gabinete da Presidência.

Palácio Tancredo Neves, 01 de abril de2022.
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